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INDUSTRIA BANDEIRANTE DE ARTIGOS ESCOLARES DE
PLASTICOS E MADEIRA LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato-gerador: 31/01/2009

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO. DACON.
OBRIGATORIEDADE.

E cabivel a exigéncia da multa pelo atraso na entrega do Demonstrativo de
Apuracdo de Contribuigdes Sociais-DACON na forma em que foi consignada
no lancamento de oficio.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DACON.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

Sendo objetiva a responsabilidade por infracdo a legislacdo tributaria, correta é
a aplicacdo da multa prevista legalmente no caso de transmissdo intempestiva,
ndo merecendo prosperar as alegacdes de motivos subjetivos que implicaram a
transmissdo dessa declaracdo fora do prazo.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo
11610.008518/2009-76, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg

Filno (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Larissa Nunes Girard
(suplente convocada), Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e
Denise Madalena Green. Ausente o Conselheiro Gerson Morgado de Castro, conforme ata.
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 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 11610.008518/2009-76, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Denise Madalena Green. Ausente o Conselheiro Gerson Morgado de Castro, conforme ata.
 
 
  Cuida-se de julgamento submetido a sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, com redação dada pela Portaria MF nº 153, de 17 de abril de 2018. 
Dessa forma, adoto excertos do relatório constante do Acórdão nº 3302-007.710, relativo à decisão proferida no âmbito do processo paradigma:
Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada pela Recorrente, mantendo-se, assim, o lançamento fiscal que cobra unicamente a multa por atraso na entrega do DACON, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2009
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO. DACON. OBRIGATORIEDADE. É cabível a exigência da multa pelo atraso na entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais-DACON na forma em que foi consignada no lançamento de ofício.
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DACON. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão intempestiva, não merecendo prosperar as alegações de motivos subjetivos que implicaram a transmissão dessa declaração fora do prazo.
ERRO DURANTE A TRANSMISSÃO. Uma vez que o preenchimento da declaração/demonstrativo e a sua transmissão é de responsabilidade exclusiva dos contribuintes, a ocorrência de erro durante a sua transmissão, impedindo o envio de dados à Receita Federal do Brasil, não configura a entrega da declaração e não possibilita o cancelamento da multa por atraso.
Em sede recursal, a Recorrente reproduz sua alegações de defesa, no sentido de que tentou enviar o demonstrativo, contudo, o sistema sempre apresentava problema na recepção no sítio da RFB. A fim de embasar suas alegações, anexa documentação gerada pelo sistema em sua tentativa de envio do demonstrativo, antes do prazo final de entrega.

É o relatório
 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
Da admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, e, desta forma, reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3302-007710, da lavra do conselheiro Walker Araujo, paradigma desta decisão: 
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Conforme exposto anteriormente, a presente lide versa sobre a exigência de multa por atraso na transmissão do DACON prevista na Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, art. 7º, com redação dada pelo art. 19 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004.
Nos termos do artigo 15, da IN RFB nº 940, de 19 de maio de 2009, o prazo para entrega do DACON estava previsto paro 5º dia útil do mês de agosto de 2009, dia 07.08.2009.
A Recorrente, por sua vez, transmitiu seu Dacon de março de 2009 somente em 10.08.2009, sem comprovar documentalmente a existência de falha no sistema da Receita Federal que a impossibilitasse de protocolar/apresentar o referido demonstrativo. Isto porque, os documentos carreados às folhas 18-22, além de totalmente ilegíveis, não demonstram haver erro no sistema, como alegou a Recorrente.
Por outro lado, se no dia 04.08.2009, ao tentar efetuar a primeira transmissão do documento, a Recorrente constatou irregularidades no sistema, o qual se repetiu nos dias seguintes, deveria ter procurado uma agência da Receita Federal e transmitir manualmente o Dacon e, em caso de negativo do exercício de seu direito, exigir documento do órgão sobre a recusa. Nada nesse sentido foi realizado.
Neste cenário, correto o lançamento fiscal.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame as situações fáticas e jurídicas encontram correspondência com as verificadas na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho � Relator

 
 



Fl. 2do Acérddo n.° 3302-007.711 -

Processo n° 11610.008522/2009-34

Relatorio

32 Sejul/32 Camara/22 Turma Ordinaria

Cuida-se de julgamento submetido a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, com redacdo dada pela Portaria MF n° 153, de 17 de

abril de 2018.

Dessa forma, adoto excertos do relatorio constante do Acordao n° 3302-007.710,
relativo a decisdo proferida no &mbito do processo paradigma:

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisdo que julgou
improcedente a impugnacdo apresentada pela Recorrente, mantendo-se,
assim, o langamento fiscal que cobra unicamente a multa por atraso na
entrega do DACON, nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2009

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO.
DACON. OBRIGATORIEDADE. E cabivel a exigéncia da multa pelo
atraso na entrega do Demonstrativo de Apuracdo de Contribui¢oes
Sociais-DACON na forma em que foi consignada no langcamento de
oficio.

MULTA  POR  ATRASO NA  ENTREGA DE  DACON.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Sendo objetiva a responsabilidade
por infragdo a legislacdo tributdria, correta ¢ a aplica¢do da multa
prevista legalmente no caso de transmissdo intempestiva, nao merecendo
prosperar as alega¢des de motivos subjetivos que implicaram a
transmissdo dessa declaragdo fora do prazo.

ERRO DURANTE A TRANSMISSAO. Uma vez que o preenchimento da
declaragdo/demonstrativo e a sua transmissdo é de responsabilidade
exclusiva dos contribuintes, a ocorréncia de erro durante a sua
transmissdo, impedindo o envio de dados a Receita Federal do Brasil,
ndo configura a entrega da declaragdo e ndo possibilita o cancelamento
da multa por atraso.

Em sede recursal, a Recorrente reproduz sua alegagdes de defesa, no
sentido de que tentou enviar o demonstrativo, contudo, o sistema sempre
apresentava problema na recep¢do no sitio da RFB. A fim de embasar

suas

alegagdes, anexa documentacdo gerada pelo sistema em sua

tentativa de envio do demonstrativo, antes do prazo final de entrega.

E o relatério

Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.

Da admissibilidade
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O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, dele conheco.

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do RICARF, e, desta forma, reproduzo o
voto consignado no Acdrdao n° 3302-007710, da lavra do conselheiro Walker Araujo, paradigma
desta deciséo:

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Conforme exposto anteriormente, a presente lide versa sobre a exigéncia
de multa por atraso na transmissdo do DACON prevista na Lei n° 10.426,
de 24 de abril de 2002, art. 7°, com redagdo dada pelo art. 19 da Lei n°
11.051, de 29 de dezembro de 2004.

Nos termos do artigo 15, da IN RFB n® 940, de 19 de maio de 2009, o
prazo para entrega do DACON estava previsto paro 5° dia Gtil do més de
agosto de 2009, dia 07.08.2009.

A Recorrente, por sua vez, transmitiu seu Dacon de marco de 2009
somente em 10.08.2009, sem comprovar documentalmente a existéncia
de falha no sistema da Receita Federal que a impossibilitasse de
protocolar/apresentar o referido demonstrativo. Isto porque, 0s
documentos carreados as folhas 18-22, além de totalmente ilegiveis, ndo
demonstram haver erro no sistema, como alegou a Recorrente.

Por outro lado, se no dia 04.08.2009, ao tentar efetuar a primeira
transmissdo do documento, a Recorrente constatou irregularidades no
sistema, o qual se repetiu nos dias seguintes, deveria ter procurado uma
agéncia da Receita Federal e transmitir manualmente o Dacon e, em caso
de negativo do exercicio de seu direito, exigir documento do 6rgao sobre
a recusa. Nada nesse sentido foi realizado.

Neste cenario, correto o langamento fiscal.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntéario.

Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame as situacdes faticas e juridicas
encontram correspondéncia com as verificadas na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razbes
de decidir nela consignadas, sdo aqui adotadas.

1 Art. 15. Os Dacon Mensais referentes aos meses de outubro de 2008 a junho de 2009, deverdo ser entregues,
excepcionalmente, até o 5° (quinto) dia Gtil do més de agosto de 2009.

Paragrafo Unico. Na hip6tese de extingdo, incorporacdo, fusdo e cisdo total ou parcial que ocorrerem nos meses de
outubro de 2008 a junho de 2009, a pessoa juridica extinta, incorporada, incorporadora, fusionada ou cindida devera
apresentar, até o 5° (quinto) dia Gtil do més de agosto de 2009, o Dacon Mensal referente ao més do evento.
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Dessa forma, em razao da sistematica prevista nos §81° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acorddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Relator



